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A escola é descrita como um local privilegiado para a modulação de comportamentos alimentares e para a promoção da saúde, visto 
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Among the determinants of food intake, the school is described as a privileged place for modulating eating behaviors and health 

promotion, providing students with the knowledge and skills to adopt healthy behaviors. Currently, there are legal norms and strategic 

framework documents for school food service, whose application has not been monitored. New regulations were also recently 

enforced, as a response to media reports of non-conformities in school food supply. The reactive role of the Portuguese State in 

It is in this context that the authors present a proposal for intervention in school food supply in Portugal promoting the inclusion of 

school nutritionists, based on two fundamental axes: intervention at school community level, information and training of students; 

and intervention in the school food environment.> 6 ? @ 9  � �

PORTUGUESE SCHOOL FOOD STRATEGY – A PROPOSAL
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Em Portugal, 25% das crianças e 32,3% dos adolescentes 

crianças e adolescentes não cumprem a recomendação da 

Organização Mundial da Saúde (OMS) do consumo de fruta 

forma negativa (2), e apresentam elevadas percentagens 

gordos saturados e trans (1). A obesidade em crianças 

e adolescentes encontra-se associada a numerosas 

morbilidades e os seus efeitos mais significativos na 

a probabilidade da obesidade se manter na vida adulta é 

superior a 40% (5).

individuais e ambientais, bem como por diversos setores da 

sociedade, incluindo a escola (6). De entre os determinantes 

da ingestão alimentar, a escola é descrita como um local 

privilegiado para a modulação de comportamentos 

alimentares e para a promoção da saúde, visto proporcionar 

de comportamentos saudáveis (6). 

Em Portugal, em 2017, estavam matriculados 1.658.551 

alunos no ensino público (pré-escolar, básico e secundário), 

e a maioria passará mais de 12 anos das suas vidas na 

escola (7). Em média, estes alunos passam 6 horas do 

seu dia na escola, onde fazem a maioria das refeições (8), 
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diário (9), podendo para alguns representar o acesso à única refeição 

alunos podem dispor gratuitamente de alimentação no ensino básico, 

regulamentando a atribuição de refeições subsidiadas ou gratuitas, 

a distribuição diária e gratuita de leite e a promoção de ações no 

âmbito da educação e higiene alimentar (14). Os apoios alimentares 

fornecimento de refeições nas cantinas e refeitórios escolares visa uma 

escolar, considerando os hábitos alimentares da região. Explicita ainda 

a necessidade de ações na área da educação, higiene e segurança 

hábitos alimentares saudáveis, com a participação ativa dos alunos 

(15), bem como a obrigatoriedade de cumprimento dos regulamentos 

disponibilização de opção vegetariana nas ementas tornou-se uma 

obrigatoriedade (19).

A promoção da alimentação saudável em contexto escolar tem vindo 

a ganhar uma importância crescente, tendo sido publicados pelo 

pretendem regulamentar a oferta alimentar em meio escolar e melhorar 

o estado de saúde de crianças e jovens, com o intuito de combater 

dos mais carenciados (20, 21), destacando-se para o bufete escolar 

(22, 23) e para a cantina ou refeitório escolar (11, 21, 24).

o Programa de Leite Escolar (25) e o Regime da Fruta Escolar (26-28). 

Mais recentemente, foi publicada a Estratégia Integrada para a 

importância e a necessidade de serem implementadas medidas no 

âmbito da Alimentação Escolar (29). 

implementadas pelos organismos responsáveis.g T h i S j k l V m U S l g
respeita à oferta alimentar em bufetes, MVA e cantinas ou refeitórios.

Relativamente à oferta alimentar em bufetes e MVA, um estudo com 

preços mais elevados, em média, nos produtos mais saudáveis (30). 

Em outros dois estudos, um no Porto e outro em Vila Nova de Gaia, 

não devem ser disponibilizados (31, 32).

de pescado e de ovo (16, 17, 34), não cumprimento da recomendação 

massa, batatas ou outros fornecedores de hidratos de carbono (16, 

Para além do incumprimento das recomendações, regista-se 

escolares, com valores situados entre 10 e 38%, tendencialmente 

inferior no caso da sopa e maior no segundo prato, acompanhamentos 

A cantina ou o refeitório escolar deve oferecer refeições saudáveis 

estabelecimentos de ensino (16, 17, 30, 32-34, 39). Esta realidade 

disponibilizadas. Nesta medida, a base do sistema de fornecimento 

de refeições deve assentar em regras, supervisionadas e reavaliadas 

periodicamente, tendo sido criado para o efeito, em 2017, um plano 

nos estabelecimentos públicos de ensino (42).

Assembleia da República continua a demonstrar preocupação nesta 

meios humanos e materiais necessários ao bom funcionamento da 

suporte a prática de hábitos alimentares saudáveis, nomeadamente: 

para a prática de uma alimentação saudável; 4) estabelecer parcerias 

adoção de uma alimentação saudável (6) .

escolar. Estudos de intervenção, em escolas portuguesas com crianças 

alimentar pelos professores motivou o aumento do consumo de fruta e 

energética no grupo de intervenção, comparativamente ao grupo de 

controlo (45, 46). Do mesmo modo, no âmbito do estudo europeu de 

abordagens continuadas e multicompetentes, desenhando estratégias 

professores treinados para o efeito; assegurar o envolvimento dos pais 

nas intervenções relacionadas com a alimentação; fornecer um ambiente 

de apoio para a adoção de padrões alimentares saudáveis; e incluir um A B C D E C F G H E I E D E E E J H K A L C E M N O A B P O J E D A K I O D C Q G E J R Q K E I D O I O B C E
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A OMS e a Comissão Europeia reforçam o papel e a importância 

comportamentos alimentares, destacando-se a escola como o local 

Nesta senda, a OMS publicou um conjunto de ferramentas para 

a implementação de estratégias integradas com vista a melhorar 

a ingestão alimentar dos alunos em ambiente escolar assente na 

educativos e a comunidade (48).

Assim, e considerando o atual panorama da alimentação 

operacionais para a melhoria da alimentação escolar, baseadas em 

recomendações de autoridades internacionais e nacionais, com o 

objetivo de criar ambientes alimentares saudáveis nas escolas, e de 

capacitar a comunidade escolar para escolhas alimentares saudáveis. 

Esta proposta deve prever a integração de nutricionistas, responsáveis 

nutricionista escolar, prevista em recomendação da Assembleia da 

República (51). 

comunidade escolar com informação e capacitação dos alunos, 

professores e restantes profissionais e agentes educativos; e 

aumentar a literacia alimentar e capacitar os alunos para escolhas 

o consumo alimentar dos alunos (Figura 1).

O ambiente onde se inclui a oferta alimentar na cantina ou refeitório 

evidencia-se como um dos vetores de atuação fundamentais para a 

incrementar a literacia alimentar e nutricional e capacitar os alunos 

para escolhas alimentares saudáveis, a interpretação de ações focadas 

na oferta alimentar pode ser enviesada, proporcionando igualmente 

inviabilizando as medidas. n o p q r s t u v w x y z x v { | } } ~ � x w u z } � x � w y � w � � u � �
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projetos locais no âmbito da educação alimentar (53). A análise 

responsáveis pela sua aplicação e monitorização, bem como o tempo 

A realidade verificada impõe a necessidade de estruturação a 

estabelecendo pontes com os diversos agentes, designadamente a 

Direção-Geral da Educação (DGE), a Direção-Geral da Saúde (DGS) 

e a Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares (DGEstE), em 

estreita articulação com as entidades a cargo da operacionalização 

Administrações Regionais de Saúde através dos Agrupamentos de 

Centros de Saúde (ACeS). 

Importa assim, implementar linhas estratégicas e ações prioritárias 

para viabilizar no terreno os referenciais com vista à capacitação dos 

alunos para escolhas saudáveis, envolvendo igualmente os pais e 

e estratégias nacionais de promoção de educação alimentar e para 

implementação de programas no terreno, permite o estabelecimento 

por sua vez adaptarão as medidas de caráter geral a cada cenário. 

Deste modo, é proposta a criação de uma estrutura afeta à DGE, 

escolares, bem como pela criação e disseminação de referenciais 

para implementação. Esta nova estrutura deverá prever recursos 
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impacto das medidas.

A garantia da homogeneidade e correção da transmissão de informação 

relacionada com nutrição e alimentação em contexto escolar apenas 

comportamento dos alunos, reforçando a necessidade de implementar 

procedimentos de monitorização.

O ME tem vindo a desenvolver um conjunto de normas (11, 23) no sentido 

de tornar o ambiente alimentar escolar salutogénico, apresentando 

falhas na sua operacionalização (42). Na tentativa de as colmatar foram 

reformule a estrutura orgânica atualmente responsável pela melhoria 

Com este modelo, pretende-se otimizar as estratégias a implementar ao 

da oferta alimentar (Figura 2).

alunos (Figura 2).

da oferta alimentar e da higiene e segurança alimentar, assegurando 

Cumprindo o objetivo do ME de fornecer refeições nutricionalmente 

pois permite uma visão global e uma capacidade de aplicabilidade em 

todas as vertentes referidas, para além de poderem suprir as lacunas 

como ser capaz de analisar e efetuar as respetivas medidas corretivas 

de 1 nutricionista escolar por cada 30.000 alunos. l W T l i Y j ¹ k j
estratégicos cuja aplicação não tem sido monitorizada. O ambiente 

escolar, onde se inclui a oferta alimentar na cantina ou refeitório, bufetes 

e MVA, evidencia-se como um dos vetores de atuação fundamentais 

intervenção na alimentação escolar em Portugal, propondo-se, a 

par de medidas de alteração da oferta, uma estratégia assente na 

promoção da saúde e de implementação a longo prazo, com inclusão 

em saúde. V k º k V » T l S g j ¼ S ¼ i S W ½ V h º S l g j
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